
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CiMARA MUNICIPAL DE CACHOElRO DE ITAPEMIRiM

EXERCÍCIO DE 198......59

ASSUNTO

Projeto de liei nc 03/59

INICIATIVA: ciinio Liniá

HISTÓRICO:

Requer abatiiiiento de 50^ de sua dívida
tiva.

Aos

AUTUAÇÃO

seis ( 6) dias do mês de novembro do áno dè.

mil novecentos ^ íiove ^ q^^úo o Projeto de Lei,

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período dá presidência:. 19 59 a 19..

Presidente: ̂

Vice-Prêsidentei QeraXdó fragoso

1* Secretário:? ■ v- _ "

2° Secretário:



estado do espIrito santo

(ÂMÂRA municipal de CACHOEIRO de ITAPEMIRIM

O

EXERCÍCIO DE 195 8

ASSUNTO; ̂ qua'^iinen'*"0 capeado of, 555-P,Exec.

1  '

O

IC^ICI ATIVA:

CLERIO LIMA

HISTÓRICO:

•IffiQUES ABATIMENxO

SUA DIYIDA AxIVA.

DE 50^ DE

' %

AUTUAÇÃO

, Aos seis - dias do mês de novenD^^o do ano de

mil novecentos e cinqüenta e oito , autúo o OEIOIO
J

supra-citado e mais documentos que se seguem

'Àv



m
ESTADO DO ESPÍSliTO SANTO

PREFEITURA MUMICIPâL DE CACH0EIRO DE ITÂPEMIEIM

OFICIO N°..,.3.5.6 ô  '

Cachoeiro cLe Itapemirimf^y cLs oututro cLe 1958

ExfflOo Sr*

Eboch Moreira da Fraga

no® Presidente da Gamara Municipal

Nesta

Com o presente passo âs mfos de Y» Ezcia® o-
req.uerimento anexo, em o q.ual CÍènio Lima solicita can

celamento de seu delito*

■yaUio-me do ensejo para apresentar a Y» Bscia
os protestos de alta aprêço e distinta consideração

^udações

r'"' \ h _ ,0 v4, ò
Mnt onio ""Ferre ira Pe ne do Solrinho /

PREFEITO MDNIOIPâL '

Çáa^íaaMl^ Ç\

Ci/ivi . sj. ' -rf.
O'



Comissão de Pinanaças, Viação e O.Pútlicas

Padece"" vc^^lDal ap^^esen-^ado em

plená^^io, p"^opondo "^edução de ̂  Ío da dí

vida.

S.S. 7 de janei-^'0 de 1959

João yiei"^a Pilho - ̂ eia+o"^

Malvino Pe^im

Cons'^an"^ino Neg^^eli

es
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OFÍCIO N. 163

Anexo s

ÍM i,

PROTOCOLADO --S

Em \^do . Vele 1
y

Gachoeiro de I-fcapeTnirira, 19 de março de 1959

Aprovíiao discussão
wpor

\Jt O í S SC o

Senhores Vereadores ( RUSRICA DO PRESIDENTS )

No uso do direito que me faculta a lei, resolvo vetar

o Projeto de lei ns 3/59» aprovado por essa Gamara.
E isso, faço, em virtude de não encontrar, no dito Pr£

jeto, razões de lei e lógica, para que se redussa o montante de
uma Dívida Ativa, em apenas 50%, com o cancelamento de 50% de
seu total.

írata-se de um Projeto de benefício individual, o que
fere todos os princípios de ordem jurídica, aplicáveis em tais
casos.

A sanção de Projeto como o 3/59, atentaria contra as
normas do equilibrio administrativo, da lei^e abriria, ao de-
maiSjUm precedente de imprevisíveis conseqüências.

Espera-se que essa Egiágia Gamara, melhor considerai>-
do o assunto, haja por bem receber o presente "Veto", aguardan
do-se melhor oportunidade, para medidas de ordem legal, que vi
sem um estudo meticuloso e justo|\em tomo das dívidas insolví-
veis ou incobráveis.

Raymundo
PiíBEEIfO MUNICIPAl

jo de Andrade

Ao Sr.

Presidente e Demais Membros da Egrégia Gamara Municipal
Nesta ^ i

CL..4.N

xt>-



Goraiss5o de Gons"*"í"^uÍQão» Jus-^ipa e -"^edcgão

EedaçSo do P''^oje-^o de Lei

21- /5
(Ofício 356)

A^+, 1- - Pica o Pode"^ Execu"^ivo au+o^^izado a

canoela^í^-Cinquen+a po"^ cen+o (50?^)da

dívida a-^iva de Glenio Lima pa^a coei

a P^efeiiu^^a? a"^é dezemL^e'de 1957.

jí^r+» 2^ - Es+a íei enira^á em vigôr na da+a

de sua publicaçãoj vevogadas as disp_o

sições em con-^^^á^io.

Sala das Gomissões, 11 de ma"^ço de 1959

-1 IhA

Aprovado  disc

úor

ussão

Sdla ãus sessíôes,.^^-! 19!^.^
^

""('rUBUICA OO PRESIDENTE)

A' Sanção

as, sêssal
^...ÍÂ/\aí5.

"( «Úbrica oÓ presidente 1



GM - 4-1/59

1

Cachoci^o de I+apemi"^!!!!, 13 de Eia''"go da 1959 o

Exnio.

Ap^í^az-me passa"^ às.nãas de V.Exa.

pa-a 03 devidos-flns de Sanção, o incluso p-03 e+o de
lei n2 3/59, ap^^ovado po"'' és+a Caina'^'ao

Saudações

Atei San"'''ÊAna
P"^esidenèe

ExmooS"^»

-^AYMüITDO DE_Aí-:AUJO MD-^-.ADE

E,D. Prefei-f^o Municipal

K B S ̂  A



PÃQJETQ HE LEI ETS 3/59

12 - Pica o Poder Execu+ivò au+c-izado a

cancela^ cinquen-^-a po"^ cen+o- i^Ofo) da dí

vida a+iva-de Clênlo- Lima para com a Pre

fei+ura, dezembro de 1957.

A-^+^ 2 2 « Es+a lei en+^ará em vigôr r-a da+a-

de sua publicaçãos •'togadas as disposi-

ç'ões em oòn+"^á'"io»

Sala das Sess3es, 12 de na-^ço de 1959.

'CXrv\XX
Abel" San-*-'Ana

p-^esidenie.



limo. Snr. Prefeito Municipol cie Gochoeiro de ' Itope-mirim
___ ^ ^ ^

<fL

^  Âj^f o f^-1

y- CLENIO LIMA, signotório do pre se nte, ex-c omerc ionte ne st o
prnçn, tendo ficodo em débito com essn prefeiturrO, referente o impps-"
tos otrozodos e considerondo-se noo possuir- recursos financeiros o-fu—
nlmentè poro liquidoçno do eludido debito, requer o V.S. se digne con
ceder-lhe o pegomento do referido importòncio com o obotimento de 50%.

Nestes. Termos,

P, Deferimento

Gochoeiro de Itopemirim, Ih de outubro ̂ e . 1.958.-

i-{?aví
4

líi;;,

Glenio Limo

*r^:.

■"**' ■«» A iiS
,  t

i"Sm.
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'.'f %

ATESTADO

EUj abaixp assinado, Cap^JOSé BARBOSA LIMA, atesto para fins

de direito que, CLENIO LIMA, brasileiro, casado^ residente nesta cidade

de Cachoeiro de Itapemirim, "ES", e pessoa pobre, porem, de conduta re

comendável.

-Cachoeiro de Itapemirim,



^■>^7/^ f ^ ftjfAtfe-SÍ
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:  DESUNGj CÓD/GÓs


